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1) No Anexo I - Termo de Referência Lote 06 item 02 pede Refrigerador Frigobar, 45
litros, Inox - 220v.

Para que seja possível a oferta de maior variedade de modelos, visando o critério
de similaridade e por falta de modelo com essa capacidade de litros na cor inoxidável, serão
aceitos modelos na cor branco ou preto. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Conforme  Termo  de  Referência,  em  suas  características  técnicas  exigidas,  o
frigobar precisa possuir Cor Frontal em Inox ou Evox e Laterais em Inox ou Aço Pintado nas
Cores Cinza ou Preto. Portanto, não serão aceitos produtos ofertados nas cores branca ou preta.

2) No Anexo I  -  Termo de Referência  lote  06  e  16 item 8 (Ampla  e  cota)  pede
ventilador  de coluna com diâmetro de 40cm,  para que seja possível  a  maior  variedade  de
modelos, entendemos que também serão aceitos modelos com diâmetro mínimo de 40cm ou
seja, aceitando também modelos de 50cm. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Entende-se  que modelos  com diâmetros  maiores  que o exigido no Termo de
Referência proporcionarão vantajosidade ao Órgão. Entretanto, durante a fase de pesquisa e
estudos técnicos, não se identificou produtos com características similares ao especificado com
diâmetros maiores.

Caso o produto a ser ofertado possua diâmetro superior ao exigido em Termo de
Referência, o mesmo poderá ser aceito pela Administração.

Contudo, é importante observar que, mesmo o produto ofertado tendo diâmetro
superior, é necessário o atendimento das demais características técnicas exigidas para o item.

Goiânia, 11 de julho de 2023.
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